                                       LEI Nº  1.961, de 28/12/98

Dispõe sobre a HUMANIZAÇÃO da Av. dos Rodoviários, trecho entre os bairros Santa Terezinha e Macuco e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado à proceder a "HUMANIZAÇÃO" de parte da Avenida dos Rodoviários, trecho entre os bairros Santa Terezinha e Macuco.

                   Art. 2º - A "humanização" determina a construção de passeios, iluminação, ciclovia, arborização, contenção de encostas e retirada de animais da pista.

                   Art. 3º - As despesa decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de dezembro de 1998, 34º Ano de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                           PREFEITO MUNICIPAL

